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“Institui Programa de Farmácias
Credenciadas de Aquidauana - MS para
cobertura completa de medicamentos da
relação municipal de medicamentos e dá
outras providências.”

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Aquidauana - MS, o “Programa de
Farmácias Credenciadas de Aqui”, cujo objetivo é garantir a dispensação de medicamentos da REMUME
por farmácias privadas credenciadas, nos casos de indisponibilidade nas unidades de saúde municipais,
mediante receita do SUS.

Art. 2º Poderão participar do programa as farmácias sediadas no município que
atenderem aos critérios de credenciamento expedidos pela Secretaria Municipal de Saúde (SMS) e assinar
termo de adesão com o Município.

Art. 3º São condições mínimas para credenciamento:

I- Estar regular junto ao Conselho Regional de Farmácia;

Il - Manter registro eletrônico (integrado ou com interface) com a Secretaria
Municipal de Saúde para conferência de dispensações;

HI - preço máximo a ser praticado conforme tabela municipal referenciada;

IV - Atender aos pacientes encaminhados pelo SUS e apresentar relatório mensal.

Art. 4º O Município, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, deverá firmar convênio
ou termo de compromisso com cada farmácia credenciada, definindo: fluxo de atendimento, forma de
pagamento, auditoria e exigência de comprovantes e relatórios.

Art. 5º O programa abrangerá os medicamentos constantes da REMUME municipal, bem
como situações excepcionais definidas em ato próprio da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 6º O Município financiador será responsável pelo ressarcimento à farmácia
credenciada, em até 30 (trinta) dias após apresentação de documentos válidos, observando limite
orçamentário definido em lei anual.

Art. 7º Esta Lei entra EE sua publicação. = OPIR
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como finalidade instituir, no âmbito do Município de
Aquidauana, o Programa de Farmácias Credenciadas Aqui, destinado a assegurar à população o acesso
contínuo aos medicamentos integrantes da Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME).

É de conhecimento público que, em diversos momentos, as unidades de saúde
municipais enfrentam indisponibilidade temporária de determinados medicamentos, seja por atraso em
processos licitatórios, aumento inesperado da demanda, desabastecimento nacional ou outros fatores
administrativos e logísticos. Essa falta, ainda que eventual, gera prejuízos diretos ao tratamento de
pacientes que dependem de uso regular e contínuo de medicamentos fornecidos pelo Sistema Único de
Saúde (SUS).

Diante dessa realidade, o presente Programa propõe uma solução eficiente, imediata e
de baixo custo, ao permitir que farmácias privadas, previamente credenciadas pelo Município, realizem a
dispensação dos medicamentos da REMUME quando estes estiverem em falta nas unidades públicas. A
entrega será feita mediante apresentação de receita emitida por profissional do SUS, garantindo controle,
rastreabilidade e correta indicação terapêutica. A iniciativa tem como objetivos centrais:

e Assegurar a continuidade do tratamento dos usuários do SUS, evitando interrupções
prejudiciais à saúde;

e Descentralizar e agilizar o acesso aos medicamentos essenciais, oferecendo novas
opções de retirada em estabelecimentos credenciados;

e Reduzir deslocamentos desnecessários e filas nas farmácias municipais, especialmente
para pessoas idosas, acamadas ou com mobilidade reduzida;

e Aprimorar a gestão pública, por meio de modelo complementar que supre falhas
pontuais no abastecimento sem substituí-lo; > e 7 pi N
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e Fortalecer a relação entre o setor público e o setor privado, de forma cooperativa e
com foco no bem-estar da população.

Importante ressaltar que o programa não transfere responsabilidade da assistência
farmacêutica municipal para a iniciativa privada, mas atua como mecanismo complementar, garantindo
que o cidadão não seja penalizado pela ausência temporária de medicamentos que fazem parte de seu
tratamento contínuo e essencial.

Assim, o “Programa de Farmácias Credenciadas de Aqui” representa um avanço
significativo na política municipal de saúde, promovendo eficiência, humanização e maior segurança
terapêutica aos pacientes do SUS.

Diante da relevância social da medida e de seu caráter inovador é resolutivo, solicitamos
o apoio dos nobres vereadores para sua aprovação.

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2026.

Ver.: Reinaldo Kastanha
-PSDB-
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